
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO para que seja  disponibilizada
equipe para realização de estudo técnico de
engenharia  de  tráfego  e  a  consequente
implantação de faixas de pedestres em ambos
os sentidos da Avenida Fernando Corrêa da
Costa, nas proximidades da LIMPURB, bem
como a implantação de sinalização horizontal
e vertical adequada no quebra-mola localizado
no  sent ido  Distr i to/Centro,  ou  outro
mecanismo eficaz para garantir a segurança
viária no local indicado.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja  disponibilizada equipe para realização de estudo técnico de engenharia  de tráfego e  a
consequente implantação de faixas de pedestres em ambos os sentidos da Avenida Fernando Corrêa da
Costa, nas proximidades da LIMPURB, bem como a implantação de sinalização horizontal e vertical
adequada no quebra-mola localizado no sentido Distrito/Centro, ou outro mecanismo eficaz para
garantir a segurança viária no local indicado. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de estudo técnico de engenharia de
tráfego  e  a  consequente  implantação  de  faixas  de  pedestres  em ambos  os  sentidos  da  Avenida
Fernando Corrêa da Costa, nas proximidades da LIMPURB, bem como a adequação da sinalização
horizontal e vertical do quebra-mola existente no sentido Distrito/Centro. 
A demanda decorre do intenso fluxo de veículos e pedestres registrado na região, que concentra
significativa circulação diária de trabalhadores, moradores e usuários dos serviços públicos, tornando
indispensável a adoção de medidas que reforcem a segurança viária no local. 
A ausência ou insuficiência de sinalização adequada dificulta a visualização da travessia de pedestres e
do redutor de velocidade existente, aumentando os riscos de acidentes e comprometendo a segurança
tanto dos condutores quanto das pessoas que necessitam atravessar a via. 
A implantação das melhorias solicitadas contribuirá para a organização do trânsito, a redução dos
riscos de sinistros, a proteção dos pedestres e a ampliação da segurança e da mobilidade urbana em
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uma das importantes vias de circulação do município. 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se necessária e de relevante interesse público, razão
pela qual se solicita a adoção das providências cabíveis para atendimento da demanda, em benefício
dos usuários da via e da população em geral. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de maio de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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